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AUTORIA: ANDRÉ LUIZ BAIER (ANDRÉ DO SINDICATO) - PT  
 

O Vereador que o presente subscreve vem REQUERER aos nobres Edis apoio no 

sentido de endossar o presente REQUERIMENTO para MOÇÃO DE APLAUSOS ao 

Excelentíssimo e Reverendíssimo Dom Benedito Araújo, Bispo da Diocese de 

Guajará-Mirim, pelos relevantes serviços prestados à comunidade católica e à 

sociedade do Vale do Guaporé. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

Esta CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSOS tem por finalidade dar 

reconhecimento a Dom Benedito Araújo, natural de Itapecuru-Mirim (MA), foi ordenado 

sacerdote em 17 de novembro de 1991 e, após uma trajetória dedicada à Igreja e à 

evangelização, foi nomeado pelo Papa Bento XVI como Bispo Coadjutor da Diocese de 

Guajará-Mirim em 23 de março de 2011, recebendo sua ordenação episcopal em 04 de 

junho de 2011 e tomando posse como Bispo Diocesano em 08 de dezembro de 2011. 

 

Que, desde então, Dom Benedito vem desenvolvendo intenso trabalho pastoral, 

espiritual e social junto às paróquias da Diocese, abrangendo Guajará-Mirim, Nova 

Mamoré e diversas comunidades ribeirinhas, indígenas e rurais, promovendo o 

fortalecimento da fé, da solidariedade e da presença da Igreja nas causas sociais. 
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Que sob sua orientação foram realizados planos de pastoral, assembleias 

diocesanas, encontros de catequese e ações sociais, além da valorização das vocações 

locais e da integração das comunidades distantes, sempre com sensibilidade e 

compromisso cristão. 

 

 Que a Diocese de Guajará-Mirim, criada em 1929 como Prelazia e elevada a Diocese 

em 1980, tem desempenhado papel histórico na evangelização e na formação humana no 

interior de Rondônia, e que o episcopado de Dom Benedito consolidou esse legado com 

dedicação, humildade e diálogo. 

 

 Que recentemente o Santo Padre o transferiu para a Diocese de Campo Maior, no 

Estado do Piauí, reconhecendo assim seu exemplo de serviço, fé e liderança pastoral, 

merecendo, por isso, o reconhecimento desta Casa Legislativa e do povo mamorense. 

 

Assim, diante de todo o exposto, requeiro apoio dos nobres colegas Edis para 

aprovação do presente REQUERIMENTO PARA MOÇÃO DE APLAUSOS  ao 

Excelentíssimo e Reverendíssimo Dom Benedito Araújo, Bispo da Diocese de 

Guajará-Mirim, pelos relevantes serviços prestados à fé, à educação, à cidadania e ao 

desenvolvimento humano e espiritual de nossa região, e que após aprovado, que seja 

marcada uma sessão solene, para entrega da moção de aplausos ao homenageado e 

encaminhado cópia da presente moção ao homenageado e a imprensa local. 

 

Nova Mamoré, 10 de novembro de 2025. 

 

 

                                         __________________________ 

                                                 ANDRÉ DO SINDICATO 

                                                       Vereador do PT 
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